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CONCEIÇÃO DO CASTELO
PREFEITURA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ofício n°. 242/2020

Gabinete do Prefeito

Assunto: Encaminha Projeto de Lei número 081/2020, que autoriza a
contratação de professores e auxüiares de sala em regime de designação
temporária.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
Vereador Dinner Pinon

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

Cumprimentando-os cordialmente e cumprindo o

dever de criar os instrumentos jurídicos voltados à melhoria da qualidade da

educação no Município de Conceição do Castelo — ES, encaminho a Essa Casa

de Leis o presente projeto, que visa autorizar a contratação, pelo Município, de

profissionais em regime de designação temporária para prestarem serviços junto

á Secretaria Municipal de Educação nas diversas funções do Magistério e noutras

especificadas no projeto de lei em apreciação, bem como, na Justificativa anexa

Na oportunidade, reiter

estima e distinta consideração.

Conceição do Castelo - ES,

Atenciosamente.

Christiano Spadetto
Prefeito de Conceição do Gaste

Av. José Grilo, 426 - Centro - CEP 29370-000 - Conceição do Ca
admjnistracao@conceicaodocastelo.es.gov.br
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CONCEIÇÃO DO CASTELO
PREFEITURA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI 081/2020

Remeto através do presente instrumento a essa Augusta Casa

Legislativa, projeto de lei com vistas a autorizar o Município de Conceição do

Castelo a realizar a contratação de professores e outros profissionais da

educação em regime de designação temporária.

De importância ímpar, o presente projeto de Lei possibilita ao Município

a prestação do serviço público essencial da educação. Presentes tanto na sede

quanto no interior do nosso município, nossas escolas constituem, sem qualquer
dúvida, uma das maiores preocupações da gestão municipal que, no ano em

curso, realizou grande investimento na aquisição de material didático, o que

demonstra de forma cabal nosso zelo para com nossos alunos e comunidades.

A contratação de professores e de outros profissionais em regime de

designação temporária se faz necessária em razão da existência de excepcional

interesse público, vez que a necessidade de contratação dos citados profissionais

é  inconteste, ao passo em que a Administração Municipal não possui de

disponibilidade orçamentária suficiente para suprir salários e demais vantagens

de todos os profissionais, se os mesmos fossem efetivos do quadro de servidores

municipais, notadamente em razão da grave crise financeira que por anos vem

desafiando todas as administrações municipais.

Ante o exposto, em se tratar de matéria de interesse público, contamos

com a especial atenção de Vossas Excelências, no sentido de ser o presente

Projeto de Lei recebido, apreciado, e, ao final aprovado.

Na certeza de, mais uma vez poder contar com o valoroso apoio dos

legítimos representantes do povo, agradeço antecipadamente e renovo protestos

de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

LD
CO

c

'qo
'CO

Q_

Christfano Spadetto

Prefeito de Conceição do Castelo

Av. José Grilo, 426 - Centro - CEP 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101
administracao@conceicaodocastelo.es.gov.br www.conceicaodocastelo.es.gov.br










